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DESPACHO 
 

 

Registo Data do Despacho Processo Serviço emissor 
 

Despacho n.º 40873 / 2024 05/11/2024 2024/250.10.101/13 Gestão de Recursos Humanos 

 
 

ASSUNTO: 
Alteração da composição do júri do procedimento concursal para constituição de reservas de 
recrutamento para a carreira e categoria de assistente técnico, na área de apoio administrativo, 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 

 
Nos termos e para os efeitos do disposto nos números 9 e 10 do artigo 8.º da Portaria n.º 233/2022 de 9 de 

setembro, determino a alteração da composição do júri do procedimento concursal, acima identificado, 

aberto por aviso n.º 21003/2024/2, publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 183 de 20 de setembro de 

2024 que passa a ter a seguinte composição: 

Presidente: Ricardo Alexandre Ramos Barbosa, Chefe da Divisão de Administração e Finanças; 

1º Vogal Efetivo: Liliana Sofia Fernandes Duarte, Técnica Superior do Serviço de Gestão de Recursos Huma-

nos; 

2º Vogal Efetivo: Célia Maria Gonçalves, Técnica Superior do Serviço de Gestão de Recursos Humanos; 

1º Vogal Suplente: Marina Isabel Raposo Caetano dos Santos, Coordenadora Técnica do Serviço de Gestão 

de Recursos Humanos;  

2º Vogal Suplente: Anabela de Jesus Ribeiro Calhau, Assistente Técnica do Serviço de Gestão de Recursos 

Humanos. 

A alteração da composição do júri fundamenta-se na verificada existência de conflito de interesses, incompa-

tibilidades, impedimentos e escusa, nos termos do artigo 69º e seguintes do Código do Procedimento Admi-

nistrativo (CPA). 

Nos termos dos números 9 e 10 do art igo 8.º da referida Portaria, são assumidas e dada cont inuidade a todas 

as operações já efetuadas no procedimento, bem como notificados os candidatos, e dada publicidade ao 

presente despacho no sít io da internet do Município. 

O Presidente da Câmara  
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